
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943.

APROVA A CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO.

O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da
Constituição,

DECRETA:
Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.
Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.
Art.  2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.
Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.
GETÚLIO VARGAS.
Alexandre Marcondes Filho.
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Seção II
 Da Emissão da Carteira de Trabalho e Previdência Social

Art. 14.  A Carteira de Trabalho e Previdência Social será emitida pelas Delegacias
Regionais do Trabalho ou, mediante convênio, pelos órgãos federais, estaduais e municipais de
administração direta ou indireta.

* Art. 14 com redação dada pelo Decreto-lei nº 926, de 10/10/1969.
Parágrafo único. Inexistindo convênio com os órgãos indicados ou na inexistência

destes, poderá ser admitido convênio com sindicatos para o mesmo fim.
* Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 5.686, de 03/08/1971.

Art. 15.  Para obtenção da Carteira de Trabalho e Previdência Social o interessado
comparecerá pessoalmente ao órgão emitente, onde será identificado e prestará as declarações
necessárias.

* Art. 15 com redação dada pelo Decreto-lei nº 926, de 10/10/1969.
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